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DECISÃO MONOCRÁTICA

ADMINISTRATIVO.  MANDADO DE SEGURANÇA -
CANDIDATO  APROVADO  EM  CONCURSO
PÚBLICO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS – ATO
CONVOCATÓRIO  PARA NOMEAÇÃO  E  POSSE  –
CANCELAMENTO DO CITADO ATO – CONCESSÃO
DA  SEGURANÇA  –  REMESSA  NECESSÁRIA –
PRELIMINAR  DE  AUSÊNCIA  DE  PROVA
PRÉ-CONSTITUÍDA  SUSCITADA  NAS
INFORMAÇÕES – REJEIÇÃO - NECESSIDADE DE
PRÉVIO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA
APURAR  A  CAUSA  DO  CANCELAMENTO  -
PREVALÊNCIA  DA  PRESUNÇÃO  DE
LEGITIMIDADE  DOS  ATOS  ADMINISTRATIVOS  –
AUSÊNCIA  DE  PROVA  DE  PRORROGAÇÃO  DA
VALIDADE DO CERTAME – EXPIRAÇÃO DURANTE
O TRÂMITE PROCESSUAL – APLICAÇÃO DO ART.
462,  DO  CPC  –  DIREITO  SUBJETIVO  À
NOMEAÇÃO  –  PRECEDENTES  DESTA CORTE  E
DO STJ – INTELIGÊNCIA DO CAPUT DO ART. 557,
DO CPC – SEGUIMENTO NEGADO. 

- Considerando que os fatos narrados no mandamus
vieram  acompanhados  de  prova  documental
suficiente  para  possibilitar  a  averiguação  do  direito
líquido  e  certo,  é  de  se  rejeitar  a  preliminar  de
ausência de prova pré-constituída.

-  Necessita  de  prévio  processo  administrativo  o
cancelamento de ato de convocação para nomeação
e posse de candidatos aprovados dentro do número

REMESSA NECESSÁRIA Nº 2011734-32.2014.815.0000                                   



de vagas oferecidas em concurso público.

- O Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento
de  que  candidatos  aprovados  em  posição
classificatória  compatível  com  vagas  previstas  em
edital possuem direito subjetivo a nomeação e posse
quando expirado o período de validade do concurso.

-   Se,  depois  da  propositura  da  ação,  algum  fato
constitutivo  do  direito  influir  no  julgamento  da  lide,
caberá  ao  julgador  tomá-lo  em  consideração  no
momento de proferir o comando judicial.

VISTOS etc.

Adson Bruno Costa Pereira impetrou Mandado de Segurança
em face do Prefeito Constitucional do Município de Ingá, alegando que obteve
a 2ª colocação para o cargo de Professor de Ciências em certame realizado
pela municipalidade da qual o impetrado é representante legal.

Afirma que, no dia 20/12/2012, a Prefeitura publicou edital de
convocação,  para  que,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  os  aprovados
dentro do número das vagas oferecidas fossem nomeados e empossados nos
respectivos cargos.

Assevera que compareceu no prazo fixado no edital, porém, foi
impedido de assumir o cargo por determinação do impetrado, tendo, inclusive,
sido expulso da sede da Prefeitura,  conforme relata através de boletim de
ocorrência.

Fala, ainda, sobre a posse de servidora na mesma situação,
pedindo a concessão da segurança, a fim de que seja nomeado e empossado
ao cargo em que for aprovado.

Notificado  para  prestar  informações,  o  impetrado  suscitou,
preliminarmente, a ausência de prova pré-constituída. No mérito, noticia que o
ato  convocatório  encontra-se  eivado  de  nulidade,  vez  que  assinado  por
Secretário que não atuava mais nos quadros do Município.

Aduz,  ainda,  que  o  ato  administrativo  questionado,  feito  na
gestão anterior, viola a Lei de Responsabilidade Fiscal e o regime jurídico dos
servidores municipais. Requer, ao final, a denegação da segurança. 

Após a prolação de uma primeira sentença, anulada por esta
Corte  por  tratar  de  julgamento  extra  petita,  foi  proferido  novo  decisum
concedendo a segurança nos termos da lide.

Não houve interposição de recurso voluntário, razão pela qual
os  autos  foram encaminhados a esta  Corte  apenas por  meio  de  remessa
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necessária.

Nesta instância, o Parquet Estadual opinou pelo desprovimento
da remessa necessária.

É o relatório. 

VOTO.

Colhe-se dos autos que o Município de Ingá realizou concurso
público  para  a  admissão  de  servidores,  tendo  seu  resultado  final  sido
homologado em janeiro de 2012, nos termos do decreto municipal de fl. 28. 

O autor, aprovado na 2ª colocação para o cargo de Professor
de Ciências, teve seu nome publicado em um edital de convocação, a fim de
que fosse nomeado e empossado em suas funções (fls.  18/22),  porém,  o
mesmo  foi  impedido  de  proceder  à  investidura  no  cargo  em  razão  da
publicação de um edital de cancelamento de convocação (fl. 70) e de Decreto
Municipal,  de nº 04/2013 (fls.  71/72),  suspendendo todas as nomeações e
posses outrora efetivadas.

A par  dessas  informações,  entendo,  de início,  que deve ser
confirmada  a  rejeição  da  prefacial  de  ausência  de  prova  pré-constituída
suscitada pelo impetrado em suas informações, vez que todos os fatos acima
citados  vieram  acompanhados  de  prova  documental  suficiente  para  a
averiguação do direito líquido e certo perseguido.

No  que  diz  respeito  ao  mérito  da  lide,  registro  que a
Administração  Pública  pode  perfeitamente  cancelar  seus  próprios  atos,
quando  irregulares  ou  inoportunos,  por  força  do  seu  poder-dever  de
autotutela. Entretanto, não há dúvidas de que o citado postulado não pode ser
aplicado  de  forma  absoluta,  ilimitada,  estando  sujeito  às  normas
constitucionais,  em particular,  aos  princípios  do  devido  processo  legal,  do
contraditório  e  da  ampla  defesa,  sobretudo  quando  o  ato  administrativo
revisional  repercutir  na  esfera  jurídica  individual  do  administrado,  como
ocorrente na hipótese em análise. 

Sobre o tema, nossa melhor doutrina diz o seguinte:

“Se o poder administrativo, no exercício de suas atividades, vai
criar  limitações  patrimoniais  imediatas  ao  administrado,
inadmissível seria que assim atuasse fora das fronteiras do due
process  of  law.  Se  o  contrário  fosse  permitido  ter-se-ia  de
concluir que será lícito atingir alguém em sua fazenda ou bens,
sem o devido processo Iegal […]. Isso posto, evidente se torna
que  a  Administração  Pública,  ainda  que  exercendo  seus
poderes  de  autotutela,  não  tem  o  direito  de  impor  aos
administrados  gravames  e  sanções  que  atinjam,  direta  ou
indiretamente,  seu  patrimônio  sem  ouvi-los  adequadamente,
preservando-lhes o direito de defesa.” (In. Direito Administrativo
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Brasileiro, 19ª ed., p. 590) (grifo nosso)

No caso dos autos, é notório o impacto patrimonial sofrido pelo
impetrante, haja vista o impedimento de exercer o cargo público para o qual
foi aprovado dentro das vagas, e, consequentemente, de receber a respectiva
remuneração.

Desse modo, creio que seria imperiosa a instauração prévia de
procedimento  visando  apurar  a  invalidade  da  convocação,  pois,  somente
assim será rechaçada a presunção de legalidade inerente, não só a esse ato,
mas  como  de  todos  aqueles  emanados  da  Administração  Pública.  A
jurisprudência desta Corte também trilha nesse norte, in verbis:

APELAÇÃO.  REMESSA  NECESSÁRIA.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  SUSPENSÃO  DO  EXERCÍCIO  DE
SERVIDORA DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO NOMEADA E
EMPOSSADA  APÓS  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO
PÚBLICO.  DECRETO  FUNDAMENTADO  EM  SUPOSTA
FRAUDE PRATICADA PELA EMPRESA ORGANIZADORA DO
CERTAME.  IMPUTAÇÕES  SUJEITAS  A  INVESTIGAÇÃO
POLICIAL E MINISTERIAL.  PREVALÊNCIA DA PRESUNÇÃO
DE  LEGITIMIDADE  DOS  ATOS  ADMINISTRATIVOS.
NOMEAÇÕES SUPOSTAMENTE PRATICADAS NOS CENTO
E OITENTA DIAS ANTERIORES AO FINAL DO MANDATO DO
PREFEITO SUBSCRITOR DA PORTARIA. NECESSIDADE DE
PRÉVIO  PROCEDIMENTO  ADMINISTRATIVO.  DIREITO
CONSTITUCIONAL  AO  CONTRADITÓRIO  E  À  AMPLA
DEFESA. DECRETO  ANULATÓRIO  DO  CONCURSO,
ANTERIOR AO QUE É OBJETO DESTE WRIT, INVALIDADO
POR SENTENÇA PROLATADA EM OUTRO MANDADO DE
SEGURANÇA,  POSTERIORMENTE  REFORMADA  EM
REEXAME  OFICIAL.  APELANTE  QUE  NÃO  INTEGROU  O
POLO  PASSIVO  DAQUELE  MANDAMUS  NOMEADA
ESPONTANEAMENTE  PELO  MUNICÍPIO.  BOA-FÉ
OBJETIVA.  PROIBIÇÃO  DE  COMPORTAMENTO
CONTRADITÓRIO.  MANUTENÇÃO  DA  SEGURANÇA
CONCEDIDA  NA  ORIGEM.  APELO  E  REMESSA
DESPROVIDOS.  1.  É  indispensável  o  prévio  processo
administrativo  ensejador  do contraditório  para  que o  vínculo
funcional  formalmente  estabelecido  seja,  de  qualquer  modo,
afetado. 2. A presunção de legalidade dos atos de nomeação e
posse prevalecem diante de imputações de fraude à empresa
organizadora  de  concurso  público,  sujeitas  a  incipiente
investigação  e  ainda  não  alcançadas  por  pronunciamento
judicial. 3. A alegação de violação do art. 21, p. único, da Lei de
Responsabilidade  Fiscal  não  torna  despiciendo  o  prévio
procedimento administrativo, porquanto, mesmo em tal caso, o
STJ  vislumbra  a  imperiosa  necessidade  de  observância  do
contraditório. 4. Se a Administração Pública, espontaneamente,
nomeou e empossou o candidato, não pode revogar ou anular
sua  investidura,  ou  mesmo  suspender  o  desempenho  das
atribuições do cargo público,  apenas por  ter  sido reformada
sentença prolatada em Mandado de Segurança impetrado por
outro candidato, se não lhe for resguardado o direito ao devido
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processo  legal.  (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
00002346920138150151  -  Órgão  (4ª  Câmara  Especializada
Cível)  -  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA FONSECA
OLIVEIRA - j. Em 30-06-2014)

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO  MUNICIPAL.
CANDIDATO  APROVADO  E  NOMEADO.  SUSPENSÃO  DE
ATO  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  AUSÊNCIA  DE
DEVIDO  PROCESSO  LEGAL.  ILEGALIDADE.
INOBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E
DA AMPLA DEFESA. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AO ART.
5º,  LIV,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  LEI  DE
RESPONSABILIDADE FISCAL. VIOLAÇÃO. DESCABIMENTO.
DESOBEDIÊNCIA À ESCALA DE COM PESSOAL DISPOSTA
NO ART.  169,  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  DIREITO DE
RETORNAR  AOS  QUADROS  DO  MUNICÍPIO  DE  INGÁ.
PERÍODO DE AFASTAMENTO INDEVIDO.  REINTEGRAÇÃO
QUE  SE  IMPÕE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO APELO. - O mandado
de  segurança  é  remédio  processual  destinado  a  coibir  atos
abusivos  ou  ilegais  de  autoridades  públicas,  protegendo  o
direito individual do cidadão diante do poder por elas exercido. -
A suspensão de nomeados em concurso público não dispensa
o devido processo legal, na medida em que o ato de suspensão
vai atingir a esfera jurídica alheia e é de gênese constitucional
que ninguém pode ser privado da liberdade e dos bens sem o
devido processo legal,  conforme preleciona o art.  5º,  LIV,  da
Constituição Federal. -  Afirmar que a realização de concurso
gera  aumento  de  despesa  é  ir  de  encontro  ao  comando
preceituado no art. 169, §1º, I, da Constituição Federal, o qual
dispõe  que,  na  abertura  de  concurso  público,  já  existe,  por
certo, prévia dotação orçamentária para atender as projeções
de despesa com pessoal pretendido. -  Padece de nulidade a
suspensão  de  nomeação  que  não  foi  proferida  em sede  do
devido  processo  legal,  devendo  ser  mantida  a  decisão
recorrida, quando resguardou o direito líquido e certo da parte
impetrante. (TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº
02020617820138150201 -  Órgão (4ª  Câmara cível)  -  Relator
DES. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO - j.
em 01-04-2014) (grifos nossos)

Assim, independente da possibilidade de ter ocorrido a violação
a dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Estatuto Municipal dos
Servidores  Civis,  creio  que  o  impetrante  somente  poderia  ser  privado  da
nomeação e posse mediante anterior processo objetivando invalidar o ato de
convocação.

Por  fim,  há  de  se  destacar  que,  consoante  mencionado,  o
resultado final  do certame foi  homologado em janeiro de 2012,  inexistindo
notícia de que o biênio de validade tenha sido prorrogado.

Assim, considerando que o demandante foi aprovado dentro do
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número de vagas e que o prazo do concurso se expirou desde janeiro de
2014,  ou  seja,  durante  a  tramitação deste  mandamus,  creio  que surgiu  o
direito subjetivo à nomeação, devendo ser aplicado ao caso o disposto no art.
462, do CPC, que está assim transcrito:

Art.  462.  Se,  depois  da  propositura  da  ação,  algum  fato
constitutivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  influir  no
julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de
ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir  a
sentença. (grifo nosso)

Nesse  sentido,  colaciono  os  seguintes  julgados  do  Colendo
Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO
DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  SERVIDOR
ESTADUAL. APROVAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTO NO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO.
PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CERTAME.  VENCIMENTO.
RECURSO PROVIDO. 1. Ocorrendo o vencimento do prazo de
validade  do  certame  em  junho/2010,  conforme  previsão  do
Decreto  Estadual  n.  12.562/2008,  a  recorrente  passou  a  ter
direito subjetivo à sua nomeação para o cargo de Agente de
Serviços de Limpeza no Município de Batayporã - MS, segundo
a pacífica jurisprudência desta Corte e do Supremo Tribunal
Federal.  2.  Recurso  ordinário  provido  para  conceder-se  a
segurança, a fim de determinar a imediata nomeação da ora
recorrente.  (RMS  30.624/MS,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,
QUINTA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe 24/11/2014)

[…]. O Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento de
que  candidatos  aprovados  em  posição  classificatória
compatível  com  vagas  previstas  em  edital  possuem  direito
subjetivo a nomeação e posse dentro do período de validade
do concurso. […]. (AgRg no REsp 1356949/RS, Rel.  Ministro
HERMAN  BENJAMIN,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
06/02/2014, DJe 06/03/2014)

ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATA
APROVADA DENTRO  DO  NUMERO  DE  VAGAS.  DIREITO
SUBJETIVO. TRANSCURSO DO PRAZO DE VALIDADE DO
CONCURSO  SEM  NOMEAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
JUSTIFICATIVA ACERCA DE  FATOS  E  CIRCUNSTÂNCIAS
EXCEPCIONAIS QUE IMPEDIRIAM O CUMPRIMENTO DAS
CONDIÇÕES EXISTENTES POR OCASIÃO DA PUBLICAÇÃO
DO EDITAL.  AGRAVO NÃO  PROVIDO.  1.  No  âmbito  desta
Corte,  prevalece  a  tese  de  que  "a  regular  aprovação  em
concurso público em posição classificatória compatível com as
vagas previstas em edital confere ao candidato direito subjetivo
à  nomeação  e  à  posse  dentro  do  período  de  validade  do
certame" (AgRg no RMS 31.899/MS, Rel. Min. CESAR ASFOR
ROCHA, SEGUNDA TURMA, DJe 18/5/2012). […]. (AgRg no
RMS  33.716/SP,  Rel.  Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 04/12/2013)
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Ante todo o exposto,  não há o que alterar  no dispositivo da
sentença submetida a reexame, razão pela qual, com fulcro no art. 557, caput,
do  CPC,  e  na  jurisprudência  desta  Corte  e  do  STJ,  nego seguimento  à
remessa necessária. 

P.I.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz  

                        Relator 
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